
   PM RE Am SA 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDEGOIÁS — 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 202/2004 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso 

das atribuições conferidas pelo artigo 16, inciso XX, do 

Regimento Intemo do Tribunal, e tendo em vista Decisão 

Judicial proferida na Ação Civil Pública pprotocolada sob nº 

2004.35.00.005615-4, 

Resolve: 

Dispensar, a partir de 10.05.2004, DEISIMIIR DO CARMO 

MELO PONTES FABRRIN da Função Comissionada de Chefe de CTartório (FC-04) da 

135º Zona Eleitoral de Goiânia; 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goiás, aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2004.   


